
REQUERIMENTO Nº , DE 2021
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer,  nos termos do artigo  155,  urgência
para  o  Projeto  de  Lei  nº  528/2021,  que
“Regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de
Emissões  (MBRE),  determinado  pela  Política
Nacional de Mudança do Clima – Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009”.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a urgência na tramitação do

Projeto de Lei  nº  528,  de 2021 que “Regulamenta o Mercado Brasileiro  de

Redução  de  Emissões  (MBRE),  determinado  pela  Política  Nacional  de

Mudança do Clima – Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009” de autoria do

Deputado Marcelo Ramos (PL-AM).

JUSTIFICATIVA

No  próximo  dia  31  de  outubro  começa  a  26ª  edição  da

Conferência  das  Partes  (Conference  of  Parties)  COP  26  em  Glasgow,  na

Escócia.  Trata-se  de  um  encontro  anual  para  monitorar  e  revisar  a

implementação da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do

Clima, onde cerca de 200 países deverão apresentar seus planos de corte de

emissões de gases de efeito estufa conforme estabelecido no Acordo de Paris.

Diante de tal cenário, é fundamental que o Brasil apresente uma

consolidação  normativa  robusta  acerca  do mercado de crédito  de  carbono,

estabelecido como melhor modelo frente a uma eventual taxação do carbono,

que  resultaria  em  prejuízo  à  cadeia  produtiva  nacional,  gerando  perda  de

competitividade econômica. A urgência se justifica também pelo fato de que
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alguns  mercados  internacionais  começam  a  estabelecer  “Mecanismos  de

Ajuste de Carbono na Fronteira”, o que poderá acarretar na cobrança de tarifa

adicional  sobre  produtos  brasileiros  com  base  na  quantidade  de  carbono

emitida em sua produção. A presente proposta legislativa permite precificar o

carbono, protegendo o Brasil de novas taxações externas já anunciadas.

Brasília, 24 de outubro de 2021

Deputado Evair Vieira de Melo
(Progressistas/ES)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Evair Vieira de Melo )

 

 

Requer, nos termos do artigo

155, urgência para o Projeto de Lei nº

528/2021, que “Regulamenta o Mercado

Brasileiro de Redução de Emissões

(MBRE),  determinado pela Pol í t ica

Nacional de Mudança do Clima – Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009”.

 

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210310328900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 2  Dep. Joaquim Passarinho (PSD/PA)

 3  Dep. Mariana Carvalho (PSDB/RO)

 4  Dep. Professor Alcides (PP/GO)

 5  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP)

 6  Dep. Danilo Forte (PSDB/CE)

 7  Dep. Carla Zambelli (PSL/SP)

 8  Dep. Ted Conti (PSB/ES)

 9  Dep. Rodrigo Agostinho (PSB/SP)

 10  Dep. Pedro Lupion (DEM/PR)

 11  Dep. Átila Lira (PP/PI)

 12  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 13  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 14  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 15  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(p_113862)

 16  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 17  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 18  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 19  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)
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* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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